
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30,260. DE 12 DEAGOSTO DB 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MIjNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,AO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4o, $ 3o,

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRo, PARA PARA ATENDER DESPESAS COM A CONTNBUIÇÃO ANUAL PARA

A AMITESP - ASSocIAÇÂ,o pas PREFEITURA,S DOS ML]NICIPIOS DE INTERESSE TURÍSTICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO. PROCESSO SET2876I2O2O,

REF. SOLICITAçÃO 1.100 - LINID. cESTÃO DEAGRONEGÓCIO, ABASTEC. E TURISMO

PEDIDO

DECRETA:

2.473 REQUISIÇÃ.O REMANEJAMENTO

ART. l. - FrcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIcfPIo, uM cÚDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 6.311,85 (SEIS MIL TREZENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E CINCO

CENTAVOS) NA(S) DOTAÇAO(OES):

17.01.23.695.01 88.2057 FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA TRfDICA

5703 FLTNDO MIINICIPAL DE TURISMO LET 8.360 I2OI 4

R$ 6.3 I 1,85

TOTAL....R$ 6.311,85

ART. 2' - A coBERTURA Do cnÉuro DE eue TRATA o ART. 1" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I D.A LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÂ'O'
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADo E REGISTRADo NA UNIDADE DE GESTÃO O¡, CASA CIVIL DA PREFEITURA

MUNrcrpIo DE JLTNDTAI, Ao(s) DozE DrA(s) oo vÊs DE Acosro Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E uM.

\l

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVL

J

DO
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